
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBl.ÉIA l.EGISl.ATIVA 

lBI UO 1000 de 12 da. nOVérobro 4e 1957. 

Ooncede wa ,uxllio 4. as; • 
100.000,00 8 união Operar! 
a l'ocoll8ana. 

o ,PllESIDENTliI DA. AssmmWA laGIIlLI'l'lVA DO BS'l'ADO 
DE MATO GROSSO. , 

Paço .. bel' (lu. a ".selll1láia Legislativa do JIl.bdo 
deerota e eu e1'oll11lgo noa 1:01'11 •• do t 211 40 artigo 16 
da Oonetituiçao do Batado a eeguinte Lei. 

Artigo lQ - Plca o Poder ~outivo autorizado a 
oonC8d~r um.Buxll19 d. ar $ 100.000,00 (o. .. M11 Oru~e! 
roa). a qn1ao Oporarln poeoneena. 0011 sede na cidade • 
de POOODe.' 

• 
~tlgo 22 - O orçomonto para 1958 eonelgnsra vss 

ba proprli patos atendo!' ali despea .. deoorrente. da P"'a, 
Bente lei. 

Artigo :!I! - B.ta 18 1 ent!'nrá eDl vigor na dat4 de 
sua,pUb1ieag80. revogadas s8 di.posições ell oontrario. 

, . 
l.a801Ib1ela Leglalotlva do Estado. em Oulaba. 12 

de nOVIIllbl'a de 1957, 

• 
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